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Comunicado CMESO no 02/2018, 
de 02 de julho de 2018 

 
 

Assunto: Publicação de atos do CMESO, Gestão Compartilhada e Edital de chamamento 
público SEDU 01/2018. 
 
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), órgão normativo e deliberativo em 
matérias que se referem ao Sistema Municipal de Ensino, estabelecido pela Lei Municipal no 
4.574/94 alterada pela Lei Municipal no 6.754/02, vem a público esclarecer o que segue: 
 

• Em 07/05/18 a Secretaria da Educação (SEDU) publicou no Jornal do Município de 
Sorocaba, pg. 6, o Edital de Chamamento Público SEDU 01/2018, que visa qualificar 
Organizações Sociais (OSs) na área de Educação a fim de firmar contrato de gestão 
para o gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de educação; 
 

• Em 10/05/18, o CMESO impetrou recurso administrativo pela impugnação do referido 
edital por entender que o mesmo usurpava prerrogativas deste colegiado, normativo e 
deliberativo em matérias de educação, que tem como competências previstas em Lei: 
“Colaborar com o poder público na formulação de política” e “Fixar normas para 
autorização, funcionamento e supervisão de instituições vinculadas ao Sistema 
Municipal de Ensino”, bem como por entender que a ausência de participação do 
colegiado na discussão da política educacional violava princípios da Gestão 
Democrática do Ensino Público, assegurada pelo inciso VI do Art. 206 da Constituição 
Federal. O recurso foi indeferido pela administração pública em 16/05/18; 

 

• Em 13/06/2018 e 20/06/2018, respectivamente, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, o CMESO baixou, através de portaria de lavra de seu presidente: 

 
o Portaria CMESO 01/2018, que aprova a Deliberação CMESO 02/2018, que “fixa 

normas para apreciação pelo CMESO de projetos, programas, convênios, 
parcerias, cessões, concessões, cooperações, terceirizações, quarteirizações, 
parceirizações, edificações, ações ou correlatos da Prefeitura Municipal de 
Sorocaba” 
 

o Portaria CMESO 02/2018, que aprova a Deliberação CMESO 03/2018, que “Fixa 
normas para a oferta e funcionamento da Educação Básica no Sistema 
Municipal de Ensino do Município de Sorocaba” 

 

• As portarias e outros atos do CMESO não foram publicadas no Jornal do Município de 
Sorocaba no período de 13/06/18 a 29/06/18; 
 

http://www.cmeso.org/
http://www.sorocaba.sp.gov.br/anexos/SECOM%2FJornal-do-Municipio%2F2018/2015%20-%2007%20DE%20MAIO.pdf
http://www.cmeso.org/wp-content/uploads/2018/05/Solicitac%CC%A7a%CC%83o-de-Impugnac%CC%A7a%CC%83o-do-Edital-SEDU-01_2018.pdf
http://www.cmeso.org/wp-content/uploads/2018/05/Solicitac%CC%A7a%CC%83o-de-Impugnac%CC%A7a%CC%83o-do-Edital-SEDU-01_2018.pdf
http://www.sorocaba.sp.gov.br/anexos/SECOM%2FJornal-do-Municipio%2F2018/2022%20-%2016%20DE%20MAIO.pdf
http://www.cmeso.org/wp-content/uploads/2018/06/Portaria-CMESO-n-01-13-06-2018.pdf
http://www.cmeso.org/wp-content/uploads/2018/06/Portaria-CMESO-n-02-20-06-2018.pdf
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• Em 07/06/18 o CMESO protocolou representação junto ao Ministério Público do 
Estado de São Paulo referente ao Edital de Chamamento Público SEDU 01/2018 e 
assuntos correlatos; 

 

• Em 20/06/18 membros da equipe da SEDU estiveram presentes na 506a reunião 
ordinária do CMESO para apresentação do tema “Gestão Compartilhada” ao colegiado. 
O tema, contudo, não integrou a “Ordem do Dia” da reunião e não foi objeto de 
apreciação pelo CMESO face a decisões anteriores do colegiado, que estabeleceram a 
necessidade de submissão de projeto escrito, conforme Portaria CMESO 01/2018, 
contendo todas as informações necessárias e suficientes para a análise técnica da 
matéria; 

 

• Em 29/06/18, em audiência no Ministério Público do Estado de São Paulo com a 1a 
Promotora de Justiça de Sorocaba, os representantes do CMESO e da SEDU acordaram 
o que segue: 

 

1. As Portarias CMESO 01 e 02/2018, baixadas pelo presidente, serão publicadas no 
Jornal do Município de Sorocaba, bem como os demais atos deste colegiado, 
entrando em vigor, portanto, de forma imediata e sendo válidas inclusive para 
apreciação da proposta de “Gestão Compartilhada” e ações subsequentes no 
âmbito da Educação municipal; 

 

2. O Município encaminhará até 15/08/18 ao CMESO para apreciação projeto 
referente à “Gestão Compartilhada” nos termos da Portaria CMESO 01/2018; 

 

3. O CMESO realizará uma avaliação da proposta no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
Com o acordo firmado, entendemos que o Município ganha em termos de gestão democrática 
e transparência, uma vez que, com a Portaria CMESO 01/2018, a Educação no município 
passará a ter as suas ações, bem como suas alterações ou encerramentos, formalizadas 
através de projetos individualizados, com detalhamento de recursos, materiais, objetivos, 
fundamentos, estratégias, cronogramas, dotações orçamentárias e correlatos, ficando todas 
essas informações permanentemente à disposição da população. Estimula-se, portanto, o 
desenvolvimento de ações que se caracterizem como políticas de Estado e não agendas de 
governo no âmbito da Educação. Ainda, todos os interessados poderão conhecer e debater 
especificidades da proposta de “Gestão Compartilhada” durante sua apreciação pelo CMESO. 
 
Nesse sentido, o CMESO cumpre o seu papel de fomentar a discussão e colaborar na 
formulação das políticas públicas municipais da Educação, buscando contribuir para que o 
Município de Sorocaba possa encontrar os melhores caminhos para viabilizar a ampliação de 
vagas em creches acordada com o Ministério Público em ação civil pública. 
 

Prof. Dr. Alexandre da Silva Simões 
Presidente do CMESO 

http://www.cmeso.org/
http://www.cmeso.org/wp-content/uploads/2018/06/Ata-506a-reuniao-ordinaria-20-06-2018.pdf
http://www.cmeso.org/wp-content/uploads/2018/06/Ata-506a-reuniao-ordinaria-20-06-2018.pdf
http://www.cmeso.org/wp-content/uploads/2018/06/Portaria-CMESO-n-01-13-06-2018.pdf
http://www.cmeso.org/wp-content/uploads/2018/06/Portaria-CMESO-n-01-13-06-2018.pdf
http://www.cmeso.org/wp-content/uploads/2018/06/Portaria-CMESO-n-01-13-06-2018.pdf







